
DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso Vll, do art. 12 da Lei Federal l4-L3312O21,

encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e

Governo, Documento de Formalização de Demanda - DFD, com vistas a elaboração do Plano de Contratação

Anual da Prefeitura Municipal de Bêlterra.

Unidade Requisitante
Seffetâria Municipal de Administração e Governo, 29.578.965/0001-48
Elizângela caldeira de oliveira,
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objeto
CONTRATAçÃO DE SERVIçO OE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZAOA NA GESTÃO TRIBUTÁRIA E

FISCAL PARA ELABORAçÃO DA TEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIÁ, PARA O FORTALECIMÊNTO OA GESTÃO

MUNICIPAL DA PREFEITURA DE BELTERRA.

Justifr câtiva da Necêssidadê
A contratação de serviço de consultoria técnica especializada na gestão tributária e fiscal se
justifica pela necessidade prementê da Prefêiturâ Municipal de Belterra em promover a

eficiência na arrecadação tributária, que é um elemento crucial para o fortalecimento da gestão

municipal. A elaboração de umâ legislação tributária âdequada e moderna não âpenãs facilita a

atividade administrativa, mas tâmbém contribui para a transparência e equidade no sistema

tributário, assêgurando que os tributos sejam arrecadados de maneira iustâ e eficaz.

Considerando as diretrizes estabelecidas na Lei 14.133/2021, especialmente em seu artigo 74,

inciso lll, alínea "ci é evidente que a contratâção de serviços especializâdos é necessária quando

a complexidade das aüvidades demandadas exige conhecimentos técnicos que não podem ser

supridos pelos funcionários efetivos da administrdção pública. A consultoria técnica propiciará

um diagnóstico aprofundado da situação fiscal atual do município, identificando lacunas e
oportunidâdês de melhoriâ que permitirão uma reformulação da legislação tributária.
Ademais, a modernização dâ legislação tributáría permitirá à PreÍeitura de Belterra adaptar-se às

necessidades contemporâneas e aos desafios fiscais que os municípios enfrentam. A consultoria
ajudará na elaboração de normas que considerem tanto a dinâmica econômica local quanto as

melhores práticas de gerenciamento tributárÍo já implementadas em outros municípios

brasileiros, permiündo assim uma peÍsonalização dos instrumentos legais às específic,dades de
nossa realidadê.
Além disso, a consultoria técnica pode oferecer capacitação e treinamento para os servidores
municipais, promovendo um aprimoramento contínuo na gestâo fiscal e tributária, e

estimulando uma cultura de compliance que reduzirá riscos de fraudes e erros administrativos.
Essa abordâgem proativa não só fortalece a arrecadação, como também melhora o
relacionamento da administração pública com os contribuintes, fundamentando um ambiente de
confiança e diálogo.
Por fim, a implementação de uma legislação tributária robusta e bem estruturada será vital nâo
apenas para aumentar a receita municipal, mas também para garantir a sustentabilidade
financeira das políücas públicas e serviços essenciais à população de Belterra. Em um cenário de
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crescente demanda por serviços públicos de qualidade, investir em consultoria especiãlizada sê

torna um passo decisivo para garantir que o município esteja preparado para enfrentar os

desefios presentes e futuros.

Data PÍevista da Demanda
A execução do objeto da presente Demânda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Abril
de 2025.

€rau de PÍioridade
Ana - É fundâmental para uma legislação tributária robusta, essencial pará a oümização da

aÍrecadâção e, consequentemente, para o Íortalecimento da gestão municipal. Com uma
consultoria de qualidade, seremos capazes de identificar oportunidades de melhoria, garanür a

conformidade legal e aumentar a tÍansparência, resultando em um impacto posiüvo direto nâ

eficiência administrativa e na qualidâde de vida da população.

ValoÍ Total Estimado
RS 15.000,00 (quinze mil reais)

Item

ESPECTFTCÂçôEs E ESflMATTVA DA CONrRÂTAçÂO

Dê..r|Éo Uhldedê

CoNTRATAÇÃO DE SERVIçO DE CONSUTÍORIA

TÉcNIcA ESPECIALIZADA NA GESTÃo TRIBUTÁRIA E

FlscAt PARA ELABORAçÃO DA LEGISLAÇÂO seviço

TRIBUTÁRIA, PARA O FORTATECIMENTO DA

GESTÃO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE BELTERRA

Quânt. R.$ Unid. RS Íotâl

41
RS

3.750,00

RS

15.0O0,00

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se Íaz necessária pelos motivos expostos nã

iustificati\ra da necessidade do presentê documento.

Belterra - PA,30 de Abril de 2025

Eiizâ câldêiÍa dê Oliveiía
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